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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL MGS -01/2008

ERRATA EDITAL 01/2008
4. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

Exclua-se o item 4.5.do Edital.

A partir desta exclusão os subitens ficam numerados da seguinte forma:  item 4.1 ao item 4.14.

Onde se lê:

4.9 
A empresa organizadora tentará oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de deficiência, segundo critérios de razoabilidade, proporcionalidade e viabilidade. Para tanto o preenchimento detalhado desta necessidade no formulário de inscrição são imprescindível.

Leia-se:
4.9 
A empresa organizadora oferecerá condições de acessibilidade aos candidatos portadores de deficiência, segundo critérios de razoabilidade, proporcionalidade e viabilidade. Para tanto o preenchimento detalhado desta necessidade no formulário de inscrição são imprescindível.

